
 

 
 
 
 
 

 

REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 767/2026 
 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira  
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 
 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, SOLICITANDO, por meio deste, A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO 

DE BUEIRO, LOCALIZADO NA AV. GUAÇUI, 698, BAIRRO AVISO. 

 

• Segue imagem da atual situação do bueiro: 
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A limpeza e desobstrução do bueiro são necessárias devido ao acúmulo excessivo de 

sujeira, resíduos sólidos e sedimentos que impedem o escoamento adequado da água. 

 

Essa obstrução compromete o sistema de drenagem, causando retenção de água na via e 

aumentando o risco de alagamentos. A água parada pode provocar danos ao pavimento, 

acelerar processos de deterioração e gerar transtornos à população local.  

 

Além disso, o acúmulo de resíduos favorece a proliferação de insetos e maus odores, 

afetando a saúde pública. 

 

 Em períodos de chuva, a situação tende a se agravar, podendo causar transbordamentos. 

A intervenção garante o restabelecimento da capacidade hidráulica do bueiro, contribui 

também para a segurança de pedestres e veículos. A manutenção preventiva evita custos 

maiores com reparos futuros.  

 

Dessa forma, a limpeza é uma medida urgente e necessária. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição.  

 

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

 

 

 

                                                                     YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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